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Repercussão Geral 

STF analisará compartilhamento de dados pelo Fisco com o MP para fins penais sem autorização 
do Judiciário 

O Supremo Tribunal Federal irá decidir se é constitucional o compartilhamento com o Ministério Público, para fins 

penais, dos dados bancários e fiscais de contribuintes obtidos pelo Fisco no exercício do dever de fiscalizar, sem a 

intermediação prévia do Poder Judiciário. Em deliberação no Plenário Virtual, os ministros reconheceram a 

repercussão geral da matéria objeto do Recurso Extraordinário 1055941, interposto pelo Ministério Público Federal 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que anulou ação penal diante do compartilhamento de 

dados obtidos pela Receita Federal com o MP para fins penais. 

Segundo o acórdão do TRF-3, a quebra de sigilo bancário para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal está sujeita à prévia autorização judicial. No caso dos autos, como a prova da materialidade do 

crime contra a ordem tributária estava demonstrada exclusivamente com base nas informações obtidas pela 

Receita Federal e compartilhadas com o MPF, a ação penal foi declarada nula. 

No recurso extraordinário, o MPF alega que o Supremo, no julgamento do RE 601314, com repercussão geral, 

julgou constitucional a Lei Complementar 105/2001 e a quebra de sigilo bancário pela Receita Federal, sem a 

necessidade de intervenção do Judiciário. Cita ainda uma série de ações diretas de inconstitucionalidade 

ajuizadas contra normas federais que possibilitam a utilização, por parte da fiscalização tributária, de dados 

bancários e fiscais protegidos pelo sigilo constitucional, sem a intermediação do Judiciário, todas julgadas 

improcedentes. 

Relator 

Em sua manifestação no Plenário Virtual, o ministro Dias Toffoli, relator do recurso, observou que o Supremo, com 

base no RE 601314, já produziu decisões admitindo o compartilhamento daqueles dados para fins de persecução 

penal. Apesar disso, explicou que, no julgamento dos precedentes nos quais se julgou constitucional o artigo 6º da 

LC 105/2001, a Corte “apenas tangenciou”, ao longo dos debates, a possibilidade do compartilhamento das 

informações globais obtidas pelo Fisco para fins penais. Segundo o ministro, como naqueles julgamentos não se 

tratou efetivamente do tema, revela-se “a necessidade de o Supremo se pronunciar sobre a matéria, seja para 

reafirmar o entendimento já existente, a exemplo dos julgados citados, ou não”. 

O relator destacou ainda que, se reafirmada a jurisprudência do Supremo, é de extrema relevância a definição de 

limites objetivos que os órgãos administrativos de fiscalização fazendária deverão observar ao transferir 

automaticamente para o MP informações sobre movimentação bancária e fiscal dos contribuintes em geral, “sem 

comprometer a higidez constitucional da intimidade e do sigilo de dados”. 

Para o relator, a matéria apresenta natureza constitucional e extrapola o interesse subjetivo das partes, dada sua 

extrema relevância. “Não se pode olvidar a inegável oportunidade e conveniência de se consolidar a orientação da 
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Corte sobre essas questões, que, uma vez julgadas sob a égide da repercussão geral, possibilitarão a fruição de 

todos os benefícios daí decorrentes”, ressaltou. 

A manifestação do relator no sentido de reconhecer a repercussão geral foi seguida por maioria, vencido o 

ministro Edson Fachin. O mérito do recurso será submetido a julgamento pelo Plenário da Corte, ainda sem data 

prevista. 

Processo: RE 1055941 

Leia mais... 

STF recebe nova ação contra dispositivo da Lei do Planejamento Familiar 

O Partido Socialista Brasileiro ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5911 no Supremo Tribunal Federal, 

contra dispositivos da Lei 9. 263/1996, conhecida como Lei do Planejamento Familiar, que tratam de condições 

como idade superior a 25 anos ou dois filhos vivos e autorização expressa de ambos os cônjuges para a 

realização de esterilização voluntária. 

Esta é a segunda ADI sobre o tema que chega ao STF. A primeira (ADI 5097) foi ajuizada pela Associação 

Nacional de Defensores Públicos. O relator de ambas ações é o ministro Celso de Mello, que já adotou na 

primeira ação o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, o qual permite o julgamento diretamente no 

mérito da ADI, pelo Plenário do STF, sem a apreciação da liminar pelo relator. 

O PSB argumenta na ação que “essas exigências afrontam direitos fundamentais, contrariam tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, além de divergir dos principais ordenamentos jurídicos estrangeiros”. 

Acrescenta estar presente o atendimento ao requisito da plausibilidade jurídica para o pedido (fumus boni iuris), 

pelas flagrantes violações a princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III), a 

liberdade de escolha (art. 5º), a autonomia privada (art. 5º), igualdade (art. 5º), liberdade de planejamento familiar 

(art. 226, § 7º) e dos direitos sexuais e reprodutivos. 

A ADI cita pesquisa realizada em seis capitais brasileiras (Palmas, Recife, Cuiabá, Belo Horizonte, São Paulo e 

Curitiba), que acompanhou homens e mulheres que buscavam a esterilização cirúrgica junto ao SUS, e verificou 

que após um período de cerca de 6 meses, apenas 25,8% das mulheres e 31% dos homens que demandaram a 

cirurgia haviam obtido sucesso. O partido destaca ainda o fato de que 8% das mulheres engravidaram durante o 

período de espera pela esterilização. 

“Não restam dúvidas de que os dispositivos excessivamente restritivos trazidos pela Lei 9.263/96 vêm prestando 

um verdadeiro desserviço à implementação de políticas públicas efetivas no âmbito do planejamento familiar”, 

disse o PSB na ação, ao destacar que “a urgência da questão torna-se patente quando se leva em conta que a 

demanda reprimida por meios que viabilizem o planejamento familiar influencia diretamente no incremento da 

ocorrência de gestações indesejadas e em todas as nefastas consequências daí advindas”. 
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Para o partido, a manutenção da norma impugnada “gera diariamente danos à saúde física e psicológica, à 

dignidade e aos direitos sexuais, de milhares de indivíduos”. O PSB acrescenta que apesar de tratar-se de norma 

de 1996, o lapso temporal entre a promulgação da lei e a apresentação da ADI não obsta que seja reconhecido o 

perigo da demora da declaração de inconstitucionalidade de seus dispositivos, “uma vez que os efeitos nefastos 

aqui expostos são renovados dia após dia”. 

A ação alega ainda que as políticas públicas de planejamento familiar não podem se sobrepor à dignidade da 

pessoa humana e à autonomia individual. Assim, o partido político pede a concessão de medida cautelar para 

suspender a eficácia do artigo 10, inciso I e parágrafo 5º, da Lei 9.263/1996 e, no mérito, que seja declarada a 

inconstitucionalidade parcial com redução de texto do inciso I do artigo 10 da Lei 9.263/96, quanto à exigência de 

idade superior a 25 anos ou existência de dois filhos vivos para a realização da esterilização cirúrgica, e a 

inconstitucionalidade total do parágrafo 5º do artigo 10 da mesma lei. 

Processo: ADI 5911 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Paciente que ficou com metal no joelho após cirurgia será indenizado por danos morais 

A Terceira Turma manteve a obrigação de pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10 mil, 

em favor de paciente que permaneceu com fio de aço no joelho após cirurgia ortopédica. 

Dez dias após a realização da cirurgia para reparação dos ligamentos do joelho direito, o paciente ficou 

impossibilitado de andar, passou a sentir dores e percebeu a falta de cicatrização no local, que começou a 

apresentar um processo infeccioso. Para retirar o metal do joelho, ele precisou passar por nova cirurgia, sendo 

submetido a duas anestesias gerais e fisioterapia. 

Na ação indenizatória, o paciente alegou que o sofrimento causado pelas dores e pela possibilidade de não 

conseguir retomar seu trabalho como carteiro configurariam o dano moral. 

Segundo o hospital, o fio de aço era pequeno demais para ter sido visto pelo médico durante a cirurgia, só 

podendo ser detectado por exame de imagens. Além disso, alegou que os serviços hospitalares foram prestados 

da melhor forma possível e que não houve falha na conduta médica, seja por imprudência ou negligência. 

Também afirmou que o paciente tinha a intenção de obter lucro ao pedir a indenização. 
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Responsabilidade subjetiva 

Após análise das provas, o tribunal de segunda instância estipulou o pagamento de R$ 10 mil por danos morais. A 

relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que o acórdão foi conclusivo ao registrar o erro do 

cirurgião. Dessa forma, a análise de eventual inexistência de erro médico esbarra no impedimento da Súmula 

7/STJ, pela qual é impossível a revisão dos fatos em recurso especial. 

Tendo sido reconhecida a negligência do profissional, a ministra Nancy Andrighi explicou que o hospital deve 

responder subjetivamente, de forma solidária. “A responsabilidade do hospital somente se configura quando 

comprovada a culpa do médico integrante de seu corpo clínico, conforme a teoria de responsabilidade subjetiva 

dos profissionais liberais abrigada pelo Código de Defesa do Consumidor”, afirmou. 

Quanto à alegação de que o paciente estaria interessado em obter lucro, Nancy Andrighi ressaltou que “não se 

pode confundir a propalada ‘indústria do dano moral’ com as situações em que há efetiva violação da esfera íntima 

da personalidade da vítima, trazendo angústias que ultrapassam sensivelmente o simples dissabor de 

expectativas não alcançadas no mundo contemporâneo”, concluiu. 

Processo: REsp 1662845 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Ex-proprietário não é responsável por IPVA mesmo quando não comunica venda do veículo 

A Segunda Turma reiterou, por unanimidade, o afastamento da responsabilidade solidária do alienante de veículo 

pelo pagamento do IPVA nos casos em que ele não comunica a venda ao órgão de trânsito. 

Para o Tribunal de Justiça de São Paulo, a responsabilidade solidária do vendedor do veículo inclui o pagamento 

de débitos de multas de trânsito, IPVA e taxas, só terminando com a comunicação da alienação ao órgão de 

trânsito. 

No recurso apresentado ao STJ, o antigo proprietário alegou que o acórdão do TJSP contradiz o artigo 134 do 

Código de Trânsito Brasileiro, que prevê a solidariedade entre vendedor e comprador do veículo apenas em 

relação às multas de trânsito impostas até a data em que a venda do carro for comunicada. 

Débito tributário 

Para o relator do recurso, ministro Og Fernandes, o acórdão está em dissonância com a jurisprudência do STJ, 

que entende que o artigo 134 do CTB não se aplica extensivamente ao IPVA, já que o não pagamento do imposto 

caracteriza débito tributário, e não um tipo de penalidade. 
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“Quanto aos débitos tributários, esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que a obrigatoriedade 

prevista do artigo 134 do CTB, qual seja, a comunicação pelo alienante de veículo sobre a ocorrência de 

transferência da propriedade ao órgão de trânsito competente sob pena de responder solidariamente em casos de 

eventuais infrações de trânsito, não se aplica extensivamente ao pagamento do IPVA, pois o imposto não se 

confunde com penalidade”, afirmou o ministro. 

Og Fernandes conheceu parcialmente do recurso especial para reformar o acórdão recorrido e afastar a 

responsabilidade solidária do alienante quanto ao pagamento do IPVA do veículo vendido. 

Processo: REsp 1667974 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Crime de lesão corporal na direção de veículo não permite absorção do delito de embriaguez ao 
volante 

Consideradas infrações penais autônomas, os delitos de lesão corporal culposa na direção de veículo e de 

embriaguez ao volante não admitem a aplicação do princípio da consunção a fim de permitir a absorção do 

segundo crime pelo primeiro, já que os tipos penais tutelam bens jurídicos distintos. 

O entendimento foi aplicado pela Quinta Turma ao rejeitar pedido de absorção do crime de condução de veículo 

sob o efeito de álcool (artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro) pelo delito de lesão corporal na direção de 

veículo (artigo 303 do CTB) em caso de atropelamento ocorrido no Distrito Federal. A decisão foi unânime. 

De acordo com o Ministério Público, o motorista conduzia seu veículo em estado de embriaguez quando atropelou 

um pedestre na cidade de Ceilândia (DF). Após a colisão, policiais militares submeteram o condutor ao teste de 

bafômetro, que aferiu a dosagem de 0,92 mg de álcool por litro de ar – quantidade superior ao máximo legal 

permitido. 

Em primeira instância, o motorista foi condenado à pena de um ano de detenção e suspensão da habilitação por 

quatro meses pelos crimes de embriaguez ao volante e de lesão corporal na direção de veículo. 

A sentença foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Para o tribunal, as duas infrações penais 

são autônomas, podendo ser praticadas isoladamente. 

Momentos diferentes 

Por meio de recurso especial, a defesa do motorista alegou que, conforme as provas dos autos, ficou 

demonstrado que o acidente que causou a lesão corporal teve origem na imprudência do réu ao dirigir alcoolizado. 

Nesses casos, apontou a defesa, o crime de lesão corporal culposa, considerado mais grave, deveria absorver o 
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delito de embriaguez ao volante, que é menos grave. 

O relator do recurso especial, ministro Ribeiro Dantas, ressaltou que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido 

da impossibilidade de aplicação do princípio da consunção entre os crimes de embriaguez ao volante e de lesão 

corporal culposa na direção de veículo, já que os dois tutelam bens jurídicos distintos. 

“Além disso, o delito de embriaguez ao volante não se constitui em meio necessário para o cometimento da lesão 

corporal culposa, sequer como fase de preparação, tampouco sob o viés da execução de crime na direção de 

veículo automotor”, apontou o ministro. 

Ao negar o recurso especial, o ministro também lembrou que os crimes possuem momentos consumativos 

diferentes, já que o delito de embriaguez ao volante é de perigo abstrato, de mera conduta, e se consuma no 

momento em que o agente passa a conduzir o carro. Já o delito do artigo 303 do CTB depende da existência de 

lesão corporal culposa para a sua consumação. 

Processo: REsp 1629107 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Primeira Turma confirma que isenção de IR sobre lucro na venda de imóvel vale para quitação de 
financiamento 

A Primeira Turma confirmou que é isento de Imposto de Renda o ganho de capital resultante da venda de imóvel 

residencial utilizado para quitar, total ou parcialmente, o financiamento de outro imóvel residencial no Brasil. O 

colegiado negou provimento a recurso da Fazenda Nacional por considerar ilegal a restrição imposta por instrução 

normativa às hipóteses de isenção da Lei 11.196/05. 

A decisão unifica o entendimento das duas turmas de direito público do STJ. Em outubro de 2016, a Segunda 

Turma já havia adotado o mesmo entendimento ao julgar o Recurso Especial 1.469.478, que teve como relator 

para acórdão o ministro Mauro Campbell Marques. 

Segundo o processo julgado na Primeira Turma, um casal vendeu a casa onde vivia em março de 2015 e, no 

mesmo mês, usou parte do dinheiro obtido para quitar dívida habitacional com a Caixa Econômica Federal. 

Entendendo fazer jus à isenção prevista em lei, o casal recolheu o IR incidente sobre o ganho de capital relativo à 

venda de imóvel apenas sobre os valores não usados para quitar o financiamento. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconheceu ser válido o direito de não recolher IR sobre o lucro obtido 

na venda da casa própria, na parte usada para adquirir outro imóvel, conforme preceitua o artigo 39 da Lei 

11.196/05. 
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A Fazenda Nacional questionou a decisão, com base na restrição prevista na Instrução Normativa 599/05, da 

Secretaria da Receita Federal, que afirma que a isenção não se aplica ao caso de venda de imóvel para quitação 

de débito remanescente de aquisição de imóvel já possuído pelo alienante. 

Ilegalidade clara 

Segundo a relatora do caso na Primeira Turma do STJ, ministra Regina Helena Costa, a isenção prevista no artigo 

39 da Lei 11.196/05 – conhecida como Lei do Bem – alcança as hipóteses nas quais o lucro obtido com a venda 

de imóvel por pessoa física seja destinado, total ou parcialmente, à quitação ou amortização de financiamento de 

outro imóvel residencial que o vendedor já possua. 

A relatora disse que, ao se comparar a Lei 11.196/05 à instrução normativa da Receita Federal, fica clara a 

ilegalidade da restrição imposta pelo fisco ao afastar a isenção do IR para pagamento de saldo devedor de outro 

imóvel já possuído, ou cuja promessa de compra e venda já esteja celebrada. 

“Desse modo, o artigo 2º, parágrafo 11, inciso I, da Instrução Normativa SRF 599/05, ao restringir a fruição do 

incentivo fiscal com exigência de requisito não previsto em lei, afronta o artigo 39, parágrafo 2º, da Lei 11.196/05, 

padecendo, portanto, de ilegalidade”, explicou. 

Setor imobiliário 

Para Regina Helena Costa, ao pretender fomentar as transações de imóveis, a Lei do Bem prestigiou a utilização 

dos recursos gerados no próprio setor imobiliário, numa concepção mais abrangente e razoável que a aquisição 

de um imóvel "novo", como defende o fisco. 

“Com efeito, a lei nada dispõe acerca de primazias cronológicas na celebração dos negócios jurídicos, muito 

menos exclui da hipótese isentiva a quitação ou amortização de financiamento, desde que observado o prazo de 

180 dias e recolhido o imposto sobre a renda proporcionalmente ao valor não utilizado na aquisição”, explicou a 

ministra. 

Processo: REsp 1668268 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 
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Ministro Humberto Martins é nomeado corregedor nacional de Justiça 

BNMP permite análise de processos de presos em mutirões estaduais 

Judiciário discute a priorização de 1º Grau da sua força de trabalho 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto nº 9.345, de 16 de abril de 2018 – Altera o Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, para dispor sobre as normas de 

movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de órtese e prótese pelo trabalhador com deficiência. 

Fonte: Planalto 

 

JULGADOS INDICADOS 

0397253-92.2009.8.19.0001 
Rel. Des. Werson Rêgo 

J.10.04.2018 P. 13.04.2018 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA CONTRATADA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE A POTÊNCIA DISPONIBILIZADA E NÃO CONSUMIDA. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL INTREPOSTA PELO ENTE ESTADUAL. 

1) Rejeição das preliminares de ilegitimidade ativa e passiva. A obrigação tributária não difere da obrigação civil, 

pelo que figura no pólo ativo o ente federado, credor do tributo, e no pólo passivo o contribuinte direto, 

responsável pelo pagamento efetivo desse. O Estado possui o dever de assumir os ônus de eventual procedência 

do pedido, possuindo legitimidade passiva. Já o autor é contribuinte de fato sendo, portanto, legitimado ativo para 

requerer a repetição de eventual valor cobrado indevidamente. Inteligência dos arts. 119 c/c, 121, I e II, do CTN e 

155, II, CRFB/88. 

2) No REsp 960.476/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, o E. STJ, em julgamento submetido à sistemática do 

recurso repetitivo, consagrou-se o entendimento de que o fato gerador do ICMS é a energia efetivamente 

consumida, excluindo, portanto, da base de cálculo a demanda de potência contratada ou reservada e não 

utilizada  

3) Em outras palavras, o ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia elétrica correspondente à demanda de 

potência efetivamente utilizada (verbete n.º 391 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça).  

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86552-ministro-humberto-martins-e-nomeado-corregedor-nacional-de-justica
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86553-bnmp-permite-analise-de-processos-de-presos-em-mutiroes-estaduais
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/86539-judiciario-discute-a-priorizacao-de-1-grau-da-sua-forca-de-trabalho
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9345.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042BDE6903491E1FC98D64E2FAFDFC3AA5C50806485E4E&USER=


 

4) Não incide ICMS sobre potência reservada e não utilizada com base no artigo 155, §2º, IX, b, da Carta, por não 

haver, neste caso, prestação de serviço específico, autônomo ou agregado, e sim mera reserva de mercadoria, 

ainda que onerosa.  

5) NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO, NA FORMA DO ART. 932, IV, ‘B’, DO CPC/15. 

 

Leia mais.... 

Fonte: EJURIS 
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Repercussão Geral e Recursos Repetitivos 
 
Comunicamos a atualização dos links Teses do PJERJ-Repercussão Geral, Temas do STF, Teses do PJERJ-
Matérias Repetitivas e Temas do STJ. 
 
Consulte no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Precedentes (IRDR, IAC ...) 
 
Fonte: NUGEP 
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